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JAYME .LUIZ LAGO, Prefeito Municipal de Erechim, Estado
Grande do Sul, FAÇO SABER, em cumprimento ao disposto no

rligo 145, Inciso IX da Lei Orgânica do Municipio, que.a Câmara
micipal de Vereadores aprovou e eu sanciono e promulgo a segui~
e Lei :

Fica o Prefeito Municipal de Erechim, RS, autorizadQ a
assinar Convênio com o Departamento Nacional de Obras de

Saneamento - DNOS -, visando a execuç~o de obras dciinfra
.estrutura urbana do Municipio.

29- Os trabalhos, objeto do Convenio, tem o custo estimado em
CZ$ 421.000,00 (quatrocentos e vinte e um mil cruzadosRue
serão integralmente repassados pelo DNOS, à Prefeitura Mu
nicipal de Erechim.

39- 'Fica, igualmente, o Prefeito Municipal, autorizado a assi
nar como DNOS, Termos Aditivos ao Convênio, inclusive os
de natureza financeira, incluindo a participaç~o do Muni-
cipio, se necessãria, no pagamento dos custos das obras.

49- Esta Lei entrarã em vigor na data de sua publicaç~o, revo
gadas as disposições em contrãrio.

PREFEITURAMUNICIPALDE ERECHIM,RS, 17 DE NOVEMBRODE 1987.
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